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	Câmara Municipal de Niterói

 Comissão Permanente de Direitos da Juventude, do Idoso e da Pessoa com Deficiência – CDJIPD



PARECER CDJIPD Nº _________/2025

Projeto de Lei n° 280/2025
Autoria: Vereadora Fernanda Louback 
Relatoria: Vereador Renato Cariello
  
EMENTA: Institui, no âmbito do município de Niterói, a política municipal de apoio à comunicação de crianças e adolescentes com necessidades complexas de comunicação, por meio da utilização da Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA), e dá outras providências.




1. RELATÓRIO 
 
Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, de autoria da Vereadora Fernanda Louback, que institui, no âmbito do Município de Niterói, a Política Municipal de Apoio à Comunicação de Crianças e Adolescentes com Necessidades Complexas de Comunicação, por meio da Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA), com a finalidade de atender estudantes com deficiência ou Transtorno do Espectro Autista (TEA), assegurando o exercício de direitos, a inclusão social e a cidadania.

O projeto foi protocolado na data de 07 de julho de 2025, remetido para a Secretaria da Mesa Diretora.

Na data de 06 de agosto de 2025, o projeto foi lido na Sessão Plenária e, na mesma data, encaminhado para a Comissão Permanente de Constituição e Justiça e Redação Final, através do memorando nº 179/2025.

Na data de 23 de setembro de 2025, fora juntado o impacto orçamentário da proposta. Ato contínuo, a referida Comissão da Câmara Municipal, exarou parecer favorável ao projeto, por considerar a proposta adequada aos interesses locais, em consonância com os direitos constitucionais da educação e da Lei Brasileira de Inclusão.

Por fim, em 24 de setembro de 2025, o projeto foi remetido pela Secretaria da Mesa Diretora para esta Comissão exarar o seu parecer.


É o breve relatório.
  



2. VOTO DO RELATOR 
 
Esclarece-se, de início, que, a análise aqui realizada, leva em consideração a  legalidade e a constitucionalidade da proposição legislativa sob quatro aspectos, quais sejam: 1) se o Município possui competência constitucional para legislar sobre a matéria; 2) se foram observadas as regras de iniciativa para deflagração do processo legislativo inovador; 3) se o projeto apresentado viola regras ou princípios da Constituição Federal de 1988 ou da Lei Orgânica Municipal; 4) se a propositura atende aos aspectos formais de técnica legislativa.  

Feitos estes apontamentos, passo a analisar os aspectos constitucionais e legais da proposição legislativa em epígrafe.   


2.1 DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA MUNICIPAL 
 
O primeiro ponto a ser analisado diz respeito à competência do Município para legislar sobre a matéria objeto da proposta legislativa. 
 
No caso em análise, a matéria normativa constante do Projeto de Lei nº 280/2025 visa instituir, na rede municipal de ensino de Niterói, a Política Municipal de Apoio à Comunicação de Crianças e Adolescentes com Necessidades Complexas de Comunicação, mediante a implementação de ações destinadas à inclusão de estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) nas atividades educacionais e sociais do ambiente escolar.

Trata-se, portanto, de matéria normativa voltada à proteção e integração social das pessoas com deficiência, bem como à efetivação do direito social à educação.

Vale destacar que, no exercício da competência constitucional para legislar sobre normas gerais relativas à educação e ensino e à proteção e integração das pessoas com deficiência, a União Federal já editou e aprovou a Lei Federal n° 9.394/1996, que dispõe sobre as diretrizes e bases da educação nacional, bem como a Lei Federal n° 13.146/2015, que dispõe sobre a inclusão da pessoa com deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
 
Eis as principais normas gerais estabelecidas pela Lei Federal n° 9.394/1996 (diretrizes e bases da educação nacional) no que se refere à oferta de ensino às pessoas com deficiência. Confira-se abaixo: 
 
Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
(...) 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de: 
(...) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 
 
Art. 59.  Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação:  

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para atender às suas necessidades; 


De forma mais específica, a Lei Federal n° 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), dispõe que a educação constitui direito da pessoa com deficiência, impondo ao Poder Público o dever de assegurar sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, mediante a adoção de práticas pedagógicas inclusivas e acesso da pessoa com deficiência a jogos, atividades esportivas e lazer no sistema escolar. Veja-se: 

 
Art. 3º. Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:

I    - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; (....)

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:

[bookmark: art3ivd]d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação;

[bookmark: art3ive]e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas;

[bookmark: art3ivf]f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com deficiência às tecnologias;


Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de aprendizagem. 
 
Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar: 
 
I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida; 
 
II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena; 
 
III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, para atender às características dos estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia; 
(...) 
V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de ensino; 
(...) 
X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial e continuada de professores e oferta de formação continuada para o atendimento educacional especializado; 
(...) 
XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e a atividades recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar; 
 

É de fácil constatação que a proposição em análise não dispõe sobre a criação de uma nova política pública de proteção e integração das pessoas com deficiência, mas apenas implementa e detalha no âmbito do Município de Niterói política local de estímulo à inclusão da pessoa com deficiência em todas as modalidades da rede municipal de ensino, adequando-se, portanto, às diretrizes educacionais já preconizadas em todo o território nacional por meio das Leis Federais n° 13.146/2015 e n° 9.394/1996. 



 
Pois bem. Com relação à competência legislativa dos Municípios, é cediço que a Constituição Federal de 1988 deferiu-lhes o poder de legislar sobre a sua auto-organização e sobre assuntos de interesse local, bem como o poder de suplementar a legislação federal e estadual no que couber, conforme prevê o artigo 30, inciso II, da CF/88. Veja-se: 
 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
(...) 
                        II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  
 

Verifica-se, portanto, que o presente Projeto de Lei representa legítima forma de suplementação da legislação federal, notadamente das Leis nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência) e nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), ao instituir, no âmbito do Município de Niterói, medidas voltadas ao fortalecimento da política educacional inclusiva, assegurando aos estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) o acesso a um sistema de ensino verdadeiramente acessível, participativo e equitativo. 

Deste modo, a matéria objeto da proposta legislativa em análise se insere efetivamente no âmbito da competência legislativa municipal, nos moldes do artigo 30, inciso II, da Constituição Federal de 1988.  


2.2 INICIATIVA DO PROJETO 
 
O segundo ponto a ser analisado refere-se à regularidade do projeto à luz do critério da iniciativa.

O ponto central a ser analisado no presente tópico, é verificar se a matéria versada na presente proposição legislativa adentra ou não no rol de matérias que foram destinadas pelo texto constitucional à iniciativa reservada por parte do Chefe do Poder Executivo. 

Inicialmente, é importante ressaltar que o Poder Judiciário vem adotando posicionamento mais flexível no que refere à constitucionalidade de projetos de lei de iniciativa parlamentar que versem sobre a criação de programas ou políticas públicas destinadas à concretização de direitos sociais previstos na CF/88, desde que tais projetos não invadam a esfera administrativa, por meio da criação de órgãos ou de novas atribuições a órgãos públicos já existentes. 
 
Neste sentido, são precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal (STF) elencados abaixo, nos quais houve o reconhecimento da constitucionalidade de normas de origem parlamentar que dispuseram sobre a criação de políticas públicas, incrementando ou concretizando direitos fundamentais já previstos no texto constitucional. Confira-se abaixo: 
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONAL. LEI 1.597/2011, DO ESTADO DO AMAPÁ. CRIAÇÃO DA CASA DE APOIO AOS ESTUDANTES E PROFESSORES PROVENIENTES DO INTERIOR DO ESTADO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. 1. Norma de origem parlamentar que não cria, extingue ou altera órgão da Administração Pública não ofende a regra constitucional de iniciativa privativa do Poder Executivo para dispor sobre essa matéria. Precedentes. 2. Não ofende a separação de poderes, a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de encargo inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social previsto na Constituição. Precedentes. 3. Ação direta julgada improcedente. (ADI n° 4.723/AP, Relator Ministro Edson Fachin, julgado em 22/06/2020, publicado em 08/07/2020). 
 
	AGRAVO 	REGIMENTAL 	EM 	RECURSO 	EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CRIAÇÃO DO PROGRAMA CRECHE SOLIDÁRIA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. DECISÃO RECORRIDA QUE SE AMOLDA À JURISPRUDÊNCIA DO STF. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 1. Norma de origem parlamentar que não cria, extingue ou altera órgão da Administração Pública não ofende a regra constitucional de iniciativa privativa do Poder Executivo para dispor sobre essa matéria. Precedentes. 2. Não ofende a separação de poderes a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de encargo inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social previsto na Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE n° 1.282.228AgR/RJ, Relator Ministro Edson Fachin, julgado em 15/12/2020, publicado em 18/12/2020). 
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 9.385/2021, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, QUE INSERIU O INCISO XII NO ART. 19 DA LEI 4.528/2005, PARA GARANTIR A RESERVA DE VAGAS EM ESCOLA PARA IRMÃOS QUE FREQUENTEM A MESMA ETAPA OU CICLO ESCOLAR. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 2°; 61, § 1°, II, E; E 84, VI, A, DA CF. NÃO OCORRÊNCIA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. I - O Plenário do Supremo Tribunal Federal já deliberou que “norma de origem parlamentar que não cria, extingue ou altera órgão da Administração Pública não ofende a regra constitucional de iniciativa privativa do Poder Executivo para dispor sobre essa matéria”, assim como “não ofende a separação de poderes, a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de encargo inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social previsto na Constituição”. (ADI 4.723/AP, Rel. Min. Edson Fachin) II - Ao garantir a reserva de vaga para irmãos, sem influenciar no funcionamento de órgãos, alterar o regime jurídico de servidores, estabelecer regramento procedimental sobre matrículas ou proibir o gestor de implementar estratégias por ele idealizadas, a norma editada pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro não subtraiu do Chefe do Poder Executivo a iniciativa que lhe é reservada pelos artigos 61, § 1ª, II, e; e 84, VI, a, ambos do Texto Constitucional, de observância obrigatória pelos Estados-membros. III - A norma impugnada não representa inovação legislativa, já que o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei 8.069/1990), marco legal dos direitos das crianças e dos adolescentes, já contempla, em seu artigo 53, V, dispositivo com conteúdo semelhante. IV - Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. (ADI n° 7149, Ministro Relator Ricardo Lewandowski, julgado em 26/09/2022, publicado em 05/10/2022). 

 
Como se observa, o entendimento que vem se firmando com os precedentes jurisprudenciais mais recentes da Suprema Corte do país, aponta no sentido da possibilidade de normas de origem parlamentar instituírem políticas públicas, desde que estas normas não criem ou alterem órgãos públicos, e objetivem tão somente regulamentar encargos inerentes ao Poder Público voltados à concretização de direitos sociais já previstos na Carta Magna de 1988. 

 
No caso em apreço, o projeto de lei apresentado visa implementar política pública municipal destinada a concretizar o direito à educação das pessoas com deficiência, conforme previsto no artigo 6°, caput, da Constituição Federal de 1988. Veja-se: 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (grifo nosso). 
 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento no sentido de que as hipóteses de iniciativa reservada por parte do Chefe do Poder Executivo estão taxativamente previstas no artigo 61, §1°, incisos I e II, da CF/88, não se permitindo interpretação ampliativa do mencionado dispositivo constitucional para abarcar matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da Administração Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do Poder Executivo, conforme precedentes jurisprudenciais firmados em sede de julgamento de Ações Diretas de Inconstitucionalidade[footnoteRef:1].   [1:  ADI 2.672, Rel. Min. Ellen Gracie, Redator p/ acórdão Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJ 10.11.2006; da ADI 2.072, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 2.3.2015; e da ADI 3.394, Rel. Min. Eros Grau, DJe 215.8.2008. ] 

 
Deste modo, com exceção dos projetos de Lei que disponham sobre criação, extinção e atribuições legais dos órgãos da Administração Pública, bem como sobre o regime jurídico dos servidores públicos (artigo 61, §1°, incisos I e II, da CF/88), todas as demais matérias estão inseridas dentro da competência legislativa comum entre o Prefeito e os Vereadores. 

 
Importante ainda destacar que, no julgamento do ARE 878911/RJ, submetido à sistemática de Repercussão Geral (Tema n° 917) o Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a constitucionalidade de leis de iniciativa parlamentar que instituem políticas públicas, ainda que causem aumento de despesa para a Administração Pública, senão vejamos, in verbis: 
 
EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido. 
 
Tese de Repercussão Geral n° 917: “Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, "a", "c" e "e", da Constituição Federal).  


Como se denota, o Poder Judiciário tem adotado posicionamento mais flexível em relação à iniciativa parlamentar para a edição de normas de conteúdo geral, programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que já esteja inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a legislação de regência do tema, hipótese em que não há que se cogitar acerca da existência de vícios, eis que a reserva de iniciativa deve ser interpretada restritivamente. 

Pois bem. No caso em análise, a proposta legislativa submetida à apreciação não se refere a nenhuma das matérias que estão inseridas no rol de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal, tendo em vista que, ao pretender instituir a Política Municipal de Apoio à Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA) e promover a educação inclusiva na rede municipal de ensino, a matéria normativa versada no Projeto de Lei nº 280/2025 não interfere na estrutura, atribuições ou funcionamento dos órgãos da Administração Pública, tampouco dispõe sobre o regime jurídico, provimento de cargos ou vencimentos dos servidores públicos municipais. 

Assim é que o Projeto de Lei ora analisado visa tão somente instituir política pública destinada à concretização de direito social previsto expressamente no texto constitucional, qual seja, direito à educação das pessoas com deficiência, o que não se confunde com matéria normativa afeta à organização ou ao funcionamento da Administração Pública do Município de Niterói.  
 
Isto porque, pela simples leitura do Projeto de Lei n° 280/2025, é possível constatar que o projeto de lei em análise não pretende promover qualquer ingerência ou alteração nas atribuições legais das Secretarias ou dos órgãos administrativos do Município de Niterói, preservando a autonomia do Chefe do Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei como melhor aprouver à Administração Pública (artigo 84, inciso IV, da CF/88). 
 
Além disso, o Projeto de Lei em análise estabelece apenas disposições genéricas e abstratas relacionadas ao programa de comunicação e educação inclusiva na rede municipal de ensino, não implicando qualquer interferência nas atribuições das Secretarias e demais órgãos vinculados ao Poder Executivo Municipal. 
  Portanto, a presente proposta não incorre em vício de iniciativa, tendo em vista que a norma apresentada traça apenas diretrizes gerais a serem seguidas pelo Poder Público, sendo certo que caberá ao Chefe do Poder Executivo Municipal, no exercício do Poder Discricionário e do Poder Regulamentar, dispor e definir mediante decreto a forma e os meios para se concretizar os objetivos pretendidos pela norma proposta. 

A iniciativa revela-se adequada para a deflagração do processo legislativo no caso em análise. 

2.3 CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE 
 
Como visto, a proposta legislativa em apreciação tem por objetivo concretizar o direito constitucional à educação inclusiva das pessoas com deficiência, crianças que apresentam Transtorno do Espectro Autista (TEA), estando em harmonia com as disposições constitucionais previstas nos artigos 205, 206 e 208 da Constituição Federal de 1988.  Veja-se:  
 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 
 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
 
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 
(...) 
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; (grifos nossos). 
 
Além disso, é certo que este dever constitucional incumbe a todos os entes federativos, na medida em que a Constituição Federal de 1988 preceitua em seu artigo 23, inciso II, competir à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios proporcionar os meios de acesso à educação, bem como a proteção e garantia das pessoas com deficiência. Confira-se: 
 
Art. 23. É da competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 
(...) 
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência; 
(...) 
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação; 

Dessa forma, sob o ponto de vista material, verifica-se que o Projeto de Lei em análise se encontra em perfeita harmonia com as disposições constitucionais que disciplinam a matéria, não incorrendo, portanto, em vício de inconstitucionalidade material ou de ilegalidade. 

Ademais, em observância ao disposto no artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) e nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a propositura em análise foi acompanhada da respectiva Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro, que analisou diferentes cenários para a implementação da Política Municipal de Apoio à Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA) nas escolas públicas de Niterói, combinando recursos de baixa e média tecnologia, o que garante abrangência imediata e sustentabilidade financeira, sem comprometer as metas fiscais do Município.

Assim, resta atendida a exigência legal quanto à apresentação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.
 


2.4 TÉCNICA LEGISLATIVA E OS ASPECTOS FORMAIS DA PROPOSIÇÃO  
 
A elaboração de leis no Brasil deve observar a técnica legislativa adequada, conforme dispõe a Lei Complementar Federal nº 95/1998, editada em atenção ao parágrafo único do artigo 59 da Constituição Federal de 1988, que estabelece normas para a redação, a elaboração, a alteração e a consolidação das leis.

Procedida a análise do Projeto de Lei em apreciação, verifica-se que a proposição atende aos requisitos formais e materiais previstos tanto no Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói quanto na referida Lei Complementar Federal nº 95/1998, demonstrando correção técnica e clareza normativa.

2.5 PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NITERÓI - LEI Nº 3.234/2016 

Cumpre destacar que o presente Projeto de Lei está em consonância com as Metas 3 e 6 do Plano Municipal de Educação de Niterói, instituído pela Lei nº 3.234, de 27 de julho de 2016, que estabelece diretrizes e objetivos voltados à consolidação de uma educação verdadeiramente inclusiva no âmbito municipal.

A Meta 3 prevê a criação de centros multidisciplinares de apoio, pesquisa e assessoria, integrando profissionais das áreas da saúde, assistência social e educação para orientar famílias, alunos com deficiência e profissionais da rede de ensino, diretriz que dialoga diretamente com a proposta do presente projeto, que incentiva a articulação intersetorial e o suporte técnico necessário para a implementação da Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA).

Já a Meta 6 determina o desenvolvimento de currículos flexíveis e estruturados a partir das demandas educacionais dos alunos com deficiência, incluindo o uso de tecnologias assistivas e materiais pedagógicos acessíveis (ações 6.7 e 6.8), o que abrange, de forma inequívoca, os instrumentos e recursos de comunicação previstos no Projeto de Lei nº 280/2025.

Dessa forma, a proposição não apenas se mostra juridicamente adequada, como também materializa compromissos já assumidos pelo Município por meio do Plano Municipal de Educação, reforçando a política pública de inclusão e o dever do poder público de garantir o direito à comunicação e à aprendizagem a todos os estudantes.

Considerando a análise realizada, manifesto meu voto favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 280/2025, por tratar-se de proposição juridicamente regular e de relevante interesse público.


 
3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, por não se verificar a existência de vícios de inconstitucionalidade material ou formal, tampouco de ilegalidades capazes de comprometer o regular trâmite do processo legislativo em análise, esta Comissão Permanente dos Direitos da Juventude, do Idoso e da Pessoa com Deficiência emite PARECER FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei nº 280/2025, por se tratar de iniciativa legítima, em consonância com o ordenamento jurídico vigente, de relevante interesse social e alinhada aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da inclusão e do direito à educação.

Sala das Sessões,            de outubro de 2025.




Fernanda Louback   	Renato Cariello	     Tulio Motta			
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